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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 

 
TERMO DE CONTRATO DE, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TACARATU E A 
EMPRESA J. A. ALIMENTOS E 
PAPELARIA EIRELI 
 

A Prefeitura Municipal de TACARATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede À Rua Pedro 
Toscano, 349 – Centro – Tacaratu – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.243/0001-62, devidamente 
representada pelo Sr Prefeito Washington Ângelo de Araújo, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no 
CPF nº. 137.633.504-20, residente no Município de Tacaratu, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito 
no CNPJ nº 09.188.937/0001-07, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. 
Raquel Medeiros Nascimento Henrique, brasileira, casada, inscrito no CPF nº.026.166.115-97, residente 
e domiciliada nesta Cidade, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 18.677.691/0001-
28, neste ato representada pela Secretária de Educação a Sra. Margarete Freire Rodrigues, brasileira, 
casada, inscrita no CPF nº. 618.227.874-91, residente e domiciliada nesta cidade, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 09.188.974/0001-15, neste ato representado pela 
Secretária de Assistência Social o Sra. Kilvanne Mychelle de Araújo Izidio, inscrito no CPF nº. 

029.961.364-03, residente domiciliada nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
EMPRESA J. A. ALIMENTOS E PAPELARIA EIRELI, CNPJ: CNPJ Nº 05.477.561/0001-08, 
situada na Rua José Soares do Nascimento, 107 – térreo Quadra 06 – Petrolândia – PE, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ AURICELIO 
GOMES, tendo em vista o que consta no Processo nº 007/2021 e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 002/2021, por 
Sistema de Registro de Preços nº  002/2021,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de material de limpeza para diversos 
setores desta Prefeitura Municipal de Tacaratu, e dos FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE, 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TACARATU-PE. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

001 Água Sanitária, garrafa de 1 
litro, à base de cloro. 
Composição química: hipoclorito 
de sódio, hidróxido de 
sódio,cloreto. Teor cloro ativo 
variando de 2 a 2,50%, cor 
levemente amarelo-esverdeada, 
alvejante e desinfetante de uso 
geral. Caixa com 12 und. 

cx 1200  
 
 

R$36,19 

 
 
 

R$43.428,00 

002 Álcool etílico 46,2º INPM, 
garrafa de 500 ml, embalado em 
frasco com tampa rosca que 
não permita vazamentos. Caixa 
com 12 und. 

cx 100  
 

R$198,43 

 
 

R$19.843,00 

003 Alcool Gel Antisseptico Glierina 
vitamina E 70º INPM, garrafa de 
500ml, embalado e4m frasco 
com tampa de roscaque não 
permita vazamento. CX COM 12 
UNID 

cx 200  

 

R$199,52 

 

 

R$39.904,00 

004 Algodão pacote grande, deverá 
apresentar aspecto homogêneo 
e macio, boa absorção, 
ausência de grumos ou 
quaisquer impurezas, ser 
inodoro, de cor branca. 
Embalado em saco plástico 
individual 

UNID 400  

 

R$7,26 

 

 

R$2.904,00 

005 Amaciante de roupas, aspecto 
físico líquido viscoso 
concentrado, perfumado. Frasco 
de 2 litros,com tampa abre e 
fecha com lacre de rosquear. 
Caixo com 06 und. 

cx 200  

R$51,79 

 

R$10.358,00 

006 Bacia plástica grande, cap. 20 
litros 

UNID 180 R$22,77 R$4.098,60 

007 Bacias plásticas media, cap de 
10 lts 

UNID 180 R$14,79 R$2.662,20 

008 Balde de plástico de 10 lts, 
material alça arame 
galvanizado, cor natural. 

UNID 340  

R$10,29 

 

R$3.498,60 

009 Balde de plástico de 15 lts, 
material alça arame 
galvanizado, cor natural. 

UNID 300  

R$16,74 

 

R$5.022,00 
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010 Cera branca liquida, 
impermeabilizante auto brilho, 
antiderrapante para pisos 
laváveis a base de resina 
acrílica, polímeros acrílicos de 
alta resistência, solvente 
glicólico conservante e água, de 
fácil  aplicação e uniformidade, 
embalada em frasco de 750 ml, 
com tampa que não permita 
vazamento. Caixa com 12 und. 

cx 800  
 
 

R$147,47 

 
 
 

R$117.976,00 

011 Colher refeição descartável, pct 
com 50 unidades, poliestileno 

UNID 5000 R$9,25 R$46.250,00 

012 Colher sobremesa descartável, 
pct com 50 unidades, 
poliestileno 

UNID 1650 R$8,00 R$13.200,00 

013 Colônia Infantil 120 ml, produto 
testado e aprovado 
dermatologicamente,com 
formulação suave, sem álcool 
ou corante, embalagem de 
polietileno. Caixa com 12 und. 

cx 80  

R$12,37 

 

R$989,60 

014 Copo descartável de 180 ml, 
poliestireno não tóxico, pacote 
com 100 unidades. Caixo com 
25und. 

cx 700  

R$168,37 

 

R$117.859,00 

015 Copo descartável de 50 ml, 
poliestireno não tóxico, pacote 
com 100 unidades. Caixo com 
50 und.  

cx 90  

R$166,53 

 

R$14.987,70 

016 Creme ou Gel dental infantil, 
testado e aprovado pelos 
dentistas,com mínimo de 1.100 
ppm. de flúor, ação bacteriana, 
50 g. caixa com 10 und. 

cx 300  

R$64,37 

 

R$19.311,00 

017 Creme sem enxague, para 
pentear cabelos 300 ml, tipo 
condicionador para todos os 
tipos de cabelos, indicado para 
uso infantil, e de diversas 
fragrâncias. Caixa com 12 und. 

cx 300  

R$162,66 

 

R$48.798,00 
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018 Desinfetante liquido, 2 litros, 
concentrado, constituído com 
agentes bactericidas, detergente 
biodegradável,a gentes 
sequestrantes, antioxidante, 
promovendo a desinfecção e 
desodorização da superfície 
onde é aplicado, a base de 
cloreto de  benzalcônio e 
essência floral ou eucalipto 
suave com tampa que não 
permita vazamento. caixa com 
06 und. 

cx 5000  
 
 
 

R$44,82 

 
 
 
 

R$224.100,00 

019 Desodorizado ambiental, 
aerossol, sem CFC. Essências 
suaves. Aplicação: aromatizador 
ambiental. Frasco de 360 ml.  

UNID 350  

R$18,61 

 

R$6.513,50 

020 Detergente para louça líquido 
para remoção de gordura, 
neutro, incolor, acondicionados 
em frasco plásticos contendo 
500ml, dotado de bico 
econômico, com no mínimo 4% 
de matéria ativa, padrão pH 
entre 6,5 e 7,0 e viscosidade  
entre 100 e 120 CPS. Caixa 
com 24 und. 

cx 600  
 
 

R$34,21 

 
 
 

R$20.526,00 

021 Embalagem de aluminio, nº 09, 
redonda com tampa, possuindo 
100 unidades na caixa. 

cx 400  

R$20,59 

 

R$8.236,00 

022 Escova multi uso, com cerdas 
de nylon, formato oval 

UNID 120 R$3,74 R$448,80 

023 Esponja de aço, pac c/ 8 
unidades, .Com 8 und de 
esponjas de lã de aço, 
auxiliando na limpeza mais 
difícil, pode ser usada para 
arear utensílios domésticos e na 
remoção de manchas difíceis no 
banheiro ou no chão. Caixa com 
14 pacotes. 

cx 800  
 

R$232,96 

 
 

R$186.368,00 

024 Esponja dupla face para limpeza 
de todos os tipos de materiais, 
pois não risca a superfície, 
medindo 110 mm x 75 mm x 20 
mm. 

UNID 6000  

R$1,67 

 

R$10.020,00 
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025 Flanela medindo 23 X 23 cm 
com costuras laterais, 100% 
algodão, alta absolvição de 
umidades. Produto isento de 
ragos e de outros defeitos que 
possam prejudicar sua 
utilização. 

UNID 200  

R$4,78 

 

R$956,00 

026 Fósforo, confeccionado em 
madeira de 1° qualidade, 
acabamento perfeito, com ponta 
abrasiva, medindo 
aproximadamente 6 cm de 
comprimento total. 
Acondicionado em caixas 
resistentes contendo 
aproximadamente 40 palitos, 
reembalados em pacotes com 
20 caixas. 

UNID 500  
 
 

R$4,26 

 
 
 

R$2.130,00 

027 Fralda descartáveis Infantil, 
tamanho G, pacote com 36 
unidades. Com barreiras laterais 
e antivazamento, fita multiuso 
ajustável, elásticos ajustáveis 
nas pernas, frente decorativa, 
corte anatômico e antimicol. 
FARDOS COM 08 PACOTES 

FARDOS 550  
 

R$85,17 

 
 

R$46.843,50 

028 Fralda descartáveis infantil, 
tamanho XG, pacote com 30 
unidades. Com barreiras laterais 
e antivazamento, fita multiuso 
ajustável, elásticos ajustáveis 
nas pernas, frente decorativa, 
corte anatômico e antimicol. 
FARDOS COM 08 PACOTES. 

FARDO 550  
 

R$85,17 

 
 

R$46.843,50 

029 Garfinho descartavela Bolo festa PCT 100 R$6,71 R$671,00 

030 Garfinho descartavela para 
refeição 

PCT 100 R$6,71 R$671,00 

031 Guardanapo pacote com 50 
unidades, medindo 21x23 cm 

UNID 600 R$5,18 R$3.108,00 

032 Inseticida aerosol, em 
embalagem de 300 ml ,com 
registro no Ms, químico 
responsável, data de validade, 
composições e informações do 
fabricante estampados no 
frasco.  

UNID 150  

R$18,70 

 

R$2.805,00 
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033 Lixeira em plástico aberta em 
material polietileno, formato 
cilíndrico 

UNID 200  

R$20,69 

 

R$4.138,00 

034 Lixeira, material polietileno, 
capacidade 08 litros, com tampa 
e pedal (acionamento da tampa 
por pedal), formato cilíndrico 

UNID 200  

R$11,33 

 

R$2.266,00 

035 Lustra móveis a base de cera de 
carnaúba, monoestearato de 
glicerina, álcool ceto estearílico, 
cetil trimetil amônio, parabenos, 
ingredientes ativo silicone 
0,36%, líquido de média 
viscosidade, secagem rápida e 
de vários odores, embalado em 
frasco plástico contendo 200ml. 

UNID 500  
 

 

R$9,12 

 
 

 

R$4.560,00 

036 Luvas de latex para limpeza em 
borracha de látex natural, com 
revestimento interno, 
reforçada,com superfície 
externa antiderrapante. 
Tamanho grande e medio. 
PACOTES COM 12 UND. 

PCT 100  

 

R$13,41 

 

 

R$1.341,00 

037 Odorizante sanitário para vasos 
sanitários, caixa contendo 1 
aste plástica e 1 pedra de 35g. 
CX COM 36 UND. 

CX 200  

R$7,17 

 

R$1.434,00 

038 Pá para lixo cano longo em 
madeira revestido com plástico 

UNID 100 R$16,53 R$1.653,00 

039 Pá para lixo sem cabo, em 
material plástico. 

UNID 100 R$12,06 R$1.206,00 

040 Palito de dente, de bambu, 
caixa com 100 unidades. 
FARDO COM 25 UND. 

FARDO  100  

R$9,25 

 

R$925,00 

041 Pano de copa para conzinha, 
(38X58cm). Produto isento de 
rasgos e outros defeitos que 
possam prejudicar sua utilização 

UNID 300  

R$6,22 

 

R$1.866,00 

042 Panos de chão para limpeza 
medindo 52X72, saco de açúcar 
branco vazio, produto isento de 
rasgos e outros defeitos que 
possam prejudicar a sua 
utilização. 

UNID 800  

R$6,13 

 

R$4.904,00 



  
 

pág.7 / 14 

 

043 Papel Alumínio em rolo 7,5 m, 
com  30 cm de largura, 
embalado em caixa de papelão, 
sem furos ou sinais de 
oxidação. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante 
de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto ate seu 
uso. 

UNID 600  

 

R$7,17 

 

 

R$4.302,00 

044 Papel higiênico, pacote com 4 
rolos de 30mx 20 cm,  fibras 
naturais, picotado, grafado, com 
relevo, folha simples na cor 
branca, neutro, de primeira 
qualidade. FARDO COM 16 
UND. 

FARDO 800  

 

R$52,93 

 

 

R$42.344,00 

045 Papel toalha interfolhado,fls-
100% em fibras virgens com 2 
unidades em cada pacote 

UNID 500  

R$50,85 

 

R$25.425,00 

046 Pente grande e fino de plástico, 
com dentes finos e largos, para 
cabelos de todos os tipos. 

UNID 80  

R$1,97 

 

R$157,60 

047 Plástico em bubina, capacidade 
de 5 kg, rolo picotado 

UNID 300 R$48,77 R$14.631,00 

048 Polidor de alumínio de 500ml 
produto para desincrustação de 
amido e retirada de manchas 
em louças. CAIXO COM 12 
UND. 

CX 150  

R$23,81 

 

R$3.571,50 

049 Pomada para assaduras Infantil, 
testada e aprovada pelos 
dermatologistas. Forma de 
apresentação bisnaga. MINIMO 
12 MESES 

UNID 100  

R$15,70 

 

R$1.570,00 

050 Prato descartável, poliestileno, 
não tóxico, de 15 cm. PACOTE 
COM 10 UND. 

UNID 1000  

R$6,34 

 

R$6.340,00 

051 Prato descartável, poliestileno, 
não tóxico, de 21 cm. PACOTE 
COM 10 UND. 

UNID 1000  

R$6,65 

 

R$6.650,00 

052 Pregador de roupas. Pacotes 
com 12 und. 

PCT 150 R$3,43 R$514,50 

053 Rastelo para Lixo, com cabo 
reforçado e plastificado. 

UNID 20 R$26,10 R$522,00 

054 Rodo pequeno dupla espuma, 
(30cm) com cabo plastificado 

UNID 250 R$64,37 R$16.092,50 
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055 Sabão em barra, 500 gr, 
composição básica de 
carbonato de sódio, dióxido de 
titânio, glicerina, corante e 
outras substâncias químicas 
permitidas; especificações PH 
1% = 11,5 máximo, alcalinidade 
livre; máximo 0,5% P/P; de 
glicerina; na cor amarela, verde 
ou azul. CAIXA COM 20 UND. 

CX 100  
 
 

R$103,89 

 
 
 

R$10.389,00 

056 Sabão em pó, com detergente 
para lavar roupas, composto de 
tensoativo aniônico, 
coadjuvantes, sinergista, 
branqueador óptico, 
tamponantes, corante, essência, 
carga, água, alquil benzeno 
sulfonato de sódio, embalagens 
de 500 gramas. FARDO COM 
27 PACOTES. 

CX 500  
 
 

R$49,81 

 
 
 

R$24.905,00 

057 Sabonete Infantil a base de 
creme hidratante em barra de 
75g, deve apresentar bom 
rendimento, composição e 
informações do fabricante na 
estampados na embalagem. 
FARDO COM 12 UND. 

UNID 250  

 

R$2,18 

 

 

R$545,00 

058 Saco para lixo, 15 L, pacote 
com 20 unidades. Resíduos 
Normais, informações do 
fabricante estampados na 
embalagem. FARDO COM 25 
PACOTES. 

FARDOS  150  

R$69,36 

 

R$10.404,00 

059 Saco plástico lixo, 100 litros, 10 
micras, cor preta, largura 75, 
altura 105, de polipropileno, 
pacote com 05 unidades. 
FARDO COM 25 PACOTES, 

FARDO 600  

R$80,91 

 

R$48.546,00 

060 Saco plástico lixo, 30 litros, 6 
micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno. 
Pacote com 10 unidades. 
FARDO COM 25 PACOTES. 

UNID 85  

R$69,57 

 

R$5.913,45 

061 Saco plástico lixo, 50 litros, 6 
micras, cor preta, largura 63, 
altura 80, de polipropileno. 
Pacote com 10 unidades. 
FARDO COM 25 PACOTES. 

UNID 170  

R$71,65 

 

R$12.180,50 
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062 Shampoo contra piolho, suave 
neutro que não cause ardência 
nos olhos, 100 ml 

UNID 40  

R$18,61 

 

R$744,40 

063 Shampoo infantil suave, neutro, 
para todos os tipos de cabelo, 
sem corante, que não cause 
ardência nos olhos, frasco de 
210 ml. 

UNID 170  

R$14,35 

 

R$2.439,50 

064 Soda caustica, tipo escamas, 
embaladas em potes de 300 gr., 
composta de hidróxido de sódio 

UNID 110  

R$6,34 

 

R$697,40 

065 Varal tipo corda, material nylon, 
resistente. Pacote com 10 
metros  e 12 und. 

UNID 90  

R$5,92 

 

R$532,80 

066 Vassoura de palha, com cepa e 
cerdas de palha, cabo madeira 
medindo 1,20m comprimento e 
cerdas 60cm. 

UNID 1100  

R$2,08 

 

R$2.288,00 

67 Vassoura de pelo, com cerdas 
macias, cabo metálico e 
plastificado.  

UNID 300  

R$6,50 

 

R$1.950,00 

68 Vassoura para sanitário, com 
cerdas de nylon, com cabo em 
plástico e suporte.  

UNID 200  

R$5,72 

 

R$1.144,00 

69 Vassoura, com cerdas de nylon 
luxo, base em madeira 
resistente, cerdas com 
comprimento mínimo (saliente) 
de 11cm e espessura média de 
0,8mm, dispostas em no mínimo 
4 carreiras de tufos justapostos 
homogêneos de modo a 
preencher toda a base, a 
fixação das cerdas à base 
deverá ser firme e resistente, 
cabo de madeira plastificado 
medindo 1,20m. 

UNID 400  
 
 
 

R$6,81 

 
 
 
 

R$2.724,00 

VALOR TOTAL R$ 1.343.146,15 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses com início na data de 
25/04/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.343.146,15 (um milhão trezentos e 
quarenta e três mil cento e quarenta e seis reais e quinze centavos). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
Dotação: 10.122.1001.2207 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal 
de Saúde 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 15001002 (RP)  
 
Dotação: 10.301.1010.2209 - Incremento Temporário da Atenção Básica à 
Saúde 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 16000000 (SUS)  
 
 
Dotação: 04.122.0401.2023 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 15000000 (RP)  
 
 
 
Dotação: 12.361.1201.2204 - Gestão Administrativa do Fundo Municipal de 
Educação 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 15001001 (RP)  
 
 
Dotação: 12.361.1211.2145 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 
30% 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 15400001 (FUNDEB)  
 
Dotação: 12.365.1212.2148 - Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 30% 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
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Fonte: 15400001 (FUNDEB)  
 
 
Dotação: 12.361.1211.2156 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 15001001 (RP)  
 
 
Dotação: 12.365.1212.2157 - Manutenção do Ensino Infantil 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 15001001 (RP)  
 
Dotação: 08.122.0414.2109 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal 
de Assistência 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 15000000 (RP)  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
16.2. É eleito o Foro da Comarca de TACARATU/PE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
TACARATU, 25 de abril de 2022 

 
 
 

_____________________________________ 
Washington Ângelo de Araújo 

Prefeito 
 
 
 

_____________________________________ 
Raquel Medeiros Nascimento Henrique 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

_____________________________________ 
Margarete Freire Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 
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_____________________________________ 
Kilvanne Mychelle de Araújo Izidio 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

EMPRESA: J.A.ALIMENTOS E PAPELARIA EIRELI 
CNPJ: CNPJ Nº 05.477.561/0001-08 

José Auricelio Gomes 
CPF 748.872.974-91 

 
 
 
 
 
 

 
______________________________     ________________________________ 
CPF                                                          CPF 

 


